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TERMO DE ADITAMENTO PARA FINS DE 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO E 

RERRATIFICAÇÃO DAS DEMAIS 

DISPOSIÇÕES DO CONTRATO 

CELEBRADO ENTRE A ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO - ALESP E A EMPRESA SP MÍDIA 

DIGITAL E COMUNICAÇÃO VISUAL 

LTDA. 

 

 

Processo Digital nº 438/2021 

 

 

   Aos seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três 

(06/02/2023), no Palácio 9 de Julho, situado na Av. Pedro Álvares Cabral, nº 201, 

Ibirapuera, São Paulo/SP, de um lado, na qualidade de CONTRATANTE, a 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - ALESP, inscrita 

no CNPJ sob o nº 59.952.259/0001-85, representada neste ato por seu Secretário Geral 

de Administração, Sr. Júlio César Forte Ramos e, de outro lado, na qualidade de 

CONTRATADA, a empresa SP MÍDIA DIGITAL E COMUNICAÇÃO VISUAL 

LTDA. - ME, com sede na Rua João Amado Coutinho, 857, apartamento 12 A, Conjunto 

Residencial Elísio Teixeira Leite, São Paulo-SP, CEP 02815-000, inscrita no CNPJ sob o 

nº 36.280.886/0001-11, com inscrição estadual nº 128.510.919.119, inscrição municipal 

nº 6.523.845-1, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
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sob o nº 3523586154-4, neste ato representada por seu Sócio, Sr. Edicarlos Nogueira de 

Oliveira, portador do RG nº 30.584.582-2 e do CPF nº 291.786.888-09, tendo em vista o 

contrato celebrado em 29 de março de 2022 (arquivo “Contrato Assinado”, criado em 

30/03/2022 e alterado em 31/03/2022 nos autos do Processo Digital nº 438/2021), 

segundo autorizado pela Secretaria Geral de Administração, em decisão publicada no 

Diário Oficial do Estado de São Paulo em 02/02/2023, DECIDEM, com fundamento no 

artigo 57, inciso II e § 2º, da Lei federal nº 8.666/1993, e conforme previsão contida no 

corpo da Cláusula Quarta do ajuste, PRORROGAR O PRAZO DE EXECUÇÃO 

CONTRATUAL, pelo período de 12 (doze) meses, alterando-se, por consequência, o 

“corpo” das Cláusulas Quarta, Sexta e Décima Sétima, na seguinte conformidade: 

 

(...) 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO 

E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

O prazo para execução do objeto do presente contrato, constante da 

Cláusula Primeira, que era de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente a sua assinatura, com início em 30/03/2022, em virtude do presente 

aditamento fica acrescido de 12 (doze) meses, levando o seu termo final para 29/03/2024, 

podendo ser prorrogado de acordo com o disposto no artigo 57 da Lei federal nº 

8.666/1993. 

 

(...) 
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CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO, DO ELEMENTO ECONÔMICO E DAS 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

    

O preço total do objeto enunciado na Cláusula Primeira deste ajuste, 

nos termos da Proposta Comercial datada de 15/03/2022 e da Ata da Sétima Reunião do 

Pregoeiro e Equipe de Apoio ocorrida em 15/03/2022, que era de R$ 77.321,00 (setenta 

e sete mil e trezentos e vinte e um reais), em decorrência deste aditamento, no valor de 

R$ 75.566,00 (setenta e cinco mil e quinhentos e sessenta e seis reais), consoante o 

arquivo “Proposta Atualizada”, criado em 07/11/2022, passa a ser de R$ 152.887,00 

(cento e cinquenta e dois mil e oitocentos e oitenta e sete reais), correndo por conta do 

Elemento de Despesa 33903983 - Serviços Gráficos. 

 

(...) 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

 

O prazo de vigência deste instrumento, que era de 12 (doze) meses, por 

força do presente aditamento passa a ser de 24 (vinte e quatro) meses, nos termos do 

disposto na Cláusula Quarta do contrato, acrescido dos prazos compreendidos até o 

Recebimento Definitivo do objeto e do prazo de validade / garantia dos bens e/ou 

serviços. 

    

(...) 
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Ressalvadas as alterações acima efetuadas, RATIFICAM as partes as 

demais cláusulas contratuais anteriormente pactuadas no contrato original assinado em 

29/03/2022 (arquivo “Contrato Assinado”, criado em 30/03/2022 e alterado em 

31/03/2022 nos autos do Processo Digital nº 438/2021). 

 

Para firmeza e validade do que ora se estabelece, foi lavrado este 

Termo, o qual lido e achado conforme pelas partes, ante as testemunhas a todo ato 

presentes, Sra. Patricia Yamamoto Weisz e Sr. Leonardo Waideman Liebana. Eu, 

Mariana Francisca Lima, Técnica Legislativa, lavrei o presente termo em 2 (duas) vias de 

igual teor e para um só efeito, o que foi conferido por Renato de Sá Jorge, Gestor da 

Coordenadoria de Contratações e revisado pela Assessoria de Contratos da Secretaria 

Geral de Administração.  

 

 

JÚLIO CÉSAR FORTE RAMOS 

CONTRATANTE 

 

EDICARLOS NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

PATRICIA YAMAMOTO WEISZ 

 

LEONARDO WAIDEMAN LIEBANA 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 

 

CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ Nº: 59.952.259/0001-85 

CONTRATADA: SP MÍDIA DIGITAL & COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA. - ME  

CNPJ Nº: 36.280.886/0001-11 

CONTRATO DIGITAL N°: 438/2021 

DATA DA ASSINATURA: 05/02/2023 

PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses 

VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses 

OBJETO: Termo de aditamento para fins de prorrogação do prazo de execução e 

rerratificação das demais disposições do contrato para prestação de serviço de produção 

de comunicação visual 

VALOR DA PRORROGAÇÃO: R$ 75.566,00 (setenta e cinco mil e quinhentos e 

sessenta e seis reais) 

 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se 

no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

JÚLIO CÉSAR FORTE RAMOS 

CONTRATANTE 
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Assinado por : JULIO CESAR FORTE RAMOS:35828327836

Data assinatura :06/02/2023 15:52:18

Assinado por : PATRICIA YAMAMOTO WEISZ:14662738873

Data assinatura :06/02/2023 17:02:16

Assinado por : LEONARDO WAIDEMAN LIEBANA:34663246885

Data assinatura :06/02/2023 18:25:03


